
PAÇO MUNICIPAL, aos 4 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

UMUARAMA 
PREFEITURA DA CIDADE 

 

PORTARIA N° 3.099/2022 

Concede licença maternidade a servidora ANDRIELLpDE 
FATIMA FERNANDES. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1° Conceder a servidora ANDRIELLI DE FATIMA FERNANDES, 
matricula 995771, portadora da Cédula de Identidade RG n° 8.925.200-8 — SESP-PR 
e inscrita no CPF n° 057.593.329-10, nomeada em 03 de novembro de 2015, para 
ocupar o cargo de carreira de Agente Comunitário de Sa 	e egime Estatutário, 
lotada no Fundo Municipal de Saúde, licença m 	 período de 27 de 
outubro de 2022 à 24 de abril de 2023, sem prej 	 ento. 

Art. 2° Esta portaria entra em v 	 blicação. 
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